
Indicação nº 08/2022

Excelentíssimos Senhores Vereadores:

A Bancada do Movimento Democrático Brasileiro
e do Partido Socialista Brasileiro  solicitam uma vez ouvido o douto Plenário e, na forma
regimental, o que segue pelas razões que expõe:

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO, POR MEIO
DA SECRETARIA MUNICIPAL  COMPETENTE
A  CRIAÇÃO  DO  “DIA  MUNICIPAL  DO
ESPUMANTE”.

J U S T I F I C A T I V A:

É  importante  ser  colocado  no  calendário  do  Município  de

anualmente  uma  data  comemorativa  denominada  como  "Dia  Municipal  do  Espumante",

sendo que alguns objetivos são prestigiar  e  intensificar  a  importância do produto que é

produzido em nossa região.

Importante frisar que os produtos oriundos do nosso Município

em  breve  conterão  a  Denominação  de  Origem  (D.O),  derivados  dos  “Altos  de  Pinto

Bandeira”.
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Ainda,  os  Vereadores  que  vos  subscrevem  tal  indicação

sugerem ao Poder Executivo que tal data comemorativa seja realizada no primeiro final de

semana do mês de novembro de cada ano.

Ressaltamos,  novamente,  que  toda  atividade  turística  do

nosso Município vem acompanhada do desenvolvimento econômico e social.

Sala de Sessões, aos dezenove dias do mês de maio de dois

mil e vinte e um.

    DEONILDO JOÃO FOLADOR ANGHEBEN LUCIANE PICHLER ARCARI
                 VEREADOR  VEREADORA

            CESAR AUGUSTO TUMELERO       CRISLEI BALLESTRIN FACCHIN
             VEREADOR VEREADORA

      JOSÉ MARIA PAVAN        VALDIR ANTÔNIO COGHETTO
            VEREADOR           VEREADOR
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